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LEt N" 737 /2010, DE 24 DE MA|O DE 2010

Ementq:

Concede írlulo de Cídodôo
Joguoribarense oo Senhor Raimundo
Nonolo Coelho Dusile, e dá ouÍros
providêncios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA. no uso de suos otribuiçÕes
legcris e prerrogotivos contidos do Lei Orgônico,

Foço sober que o CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, oprovou e
eu sonciono e promulgo o seguinte Lei.

Arl. lo - Fico concedido o Titulo de CidodÕo Joguoriborense oo Sr

Rqimundo Nonolo Coelho Duqrle. pelos relevontes serviços prestodos em nosso Município.

Att. 2o - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçÕo revogodo
os disposiçÕes em contrório.

Poço do Prefeituro lúunicipol de Joguoribcro, em 24 de moio de 2010

Edvoldo Almeido Silveiro
Prefeilo Municipol
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